
PREFEITURA MUNIC IPAL DE S A N T O A N T O N I O DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I N° 2 .39S/9J 

"CONCEVE ABONO SALARIAL AOS SERVIVORES VO 

HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO ANTÔNIO VA PA­

TRULHA" 

SILVIO MIGUEL F0F0NKA, PneiclXo Mu 

vu.CA.poJL de Santo Antônio da PatAulna, no 

LUo da* atÂÁhulcôe* que lhe *áo con^enlda* 

pon. Lei. 

FAÇO SABER, que a CâmaAa Municipal 

aprovou e eu *anclono a 6Q.QiU.ntt Lei' 

ARTIGO 10 - Tica o Poden. Executlvo Municipal autorizado a conceden, um abono ¿ala 

njjal a todo* o* *envldon.e* do Ho*pÁXal Municipal de Santo Antonio da 

Patnjulha, no me* do. *etembn.o do conjiente ano, cm valon. equivalente a 

Cn.$ 6.236, 54 [*el* mil, duzento* e tnlnta e *el* cnuzelno* e clnqüen 

ta e quatJio centavo*) pana cada unldade de n.eien.êncla " A " do Padnao 

01, do Plano de Can.go* e SalÓAlo*, constante no anjtlgo 33 da Leí Mu­

nicipal nQ 2.1&5/&9, com nova ^edacao dada pela* Leí* Municipal* de 

nQ* 2. 235/90 e 2. 247/90. Pana a* {naçôe* de Unldade de Re{en.encùi 

" A " do Padnao 01, Ingenio ne* a unldade *ená e{¡etuado cálculo pn.opon.-

clonal. 

ARTIGO 20. - Sen.vlna de n.ecunj¡o pana cobnJji o* valone* do abono concedido a* dota 

coe* on.çamentxvuji* consignada* no on.camento do Ho*pÁXal. 

ARTIGO 3°. - Revogada* a* dl*po*lcoe* em contná\lo, e*ta Leí entna em vlgon. a pan. 

tÁA de 01 de *etembn.o do conjtente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNI CI P, 03 de outubn.0 de 1991 

REGÍSTRESE E COMUNTQUE-SE 
Ph.e^elX.0 Mu\ (clpal 

l MEVETROS 

SecAcAaXlo de AdmlivL*tração 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fones (051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - CEP 95.500 

http://vu.CA.poJL
http://6Q.QiU.ntt

